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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Nova Granada, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Nova Granada 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.novagranada.sp.gov.
br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/nova_
granada
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº 00084/2022 06/06/2022

DISPÕE SOBRE A  ADMISSÃO EM
C A R Á T E R  E F E T I V O  D A S
SERVIDORAS  EM  EMPREGO
R E G I D O  P E L A  C . L . T .
(CONSOLIDAÇÃO  DAS  LEIS  DO
TRABALHO),  POR  APROVAÇÃO E
CLASSIFICAÇÃO  EM  CONCURSO
P Ú B L I C O  N º .  0 0 1 / 2 0 2 0 ,
CONFORME  ESPECÍF ICA.

A Prefeita Municipal de Nova Granada, Estado de São
Paulo, no efetivo exercício do cargo, Srª. Tânia Liana Toledo
Yugar, no uso de suas atribuições legais,

Considerando,  a  aprovação  e  classificação  da
candidata, no Concurso Público nº. 001/2020, homologado
em 22/04/2020 e publicado à 23/04/2020, no Diário Oficial,
e a vista dos documentos e do exame admissional, exigido
para  o  provimento  do  emprego  apresentado  pela
candidata,

RESOLVE:-
ARTIGO 1º - Ficam admitidas no serviço público em

caráter efetivo desta Prefeitura Municipal, as candidatas
aprovadas  e  classificadas  no  Concurso  Público  nº.
001/2020, para provimento do emprego de Professor PEB-I,
legalmente  criado,  sob  o  regime  jurídico  da  C.  L.  T.
(Consolidação  das  Leis  do  Trabalho),  Referência  Salarial
“34”, Carga horária semanal de 30(trinta) horas, conforme
abaixo descriminado, a partir de 07/06/2022.

Emprego: PROFESSOR PEB-I
Candidatas RG. Classificação Sede de Exercício

Alessandra Aparecida da Silva
Coelho

21.540.629-1 SSP/SP 14º Lugar EMEF Profª Adalgisa Pereira Prado

Cássia Perpetua Bilhega Barbosa 29.543.772-8 SSP/SP 15º Lugar EMEF Madalena de Almeida Cais

ARTIGO 2º Fica a Responsável pelo Departamento de
Pessoal, autorizada a proceder

às  anotações  de  estilo,  formando  o  prontuário  das
admitidas,  inclusive  lavrar  o  “Termo  de  Posse”  das
candidatas que assumiu o emprego.

ARTIGO 3º As despesas decorrentes com a admissão
de que trata o artigo 1º desta

Portaria,  correrão  por  conta  de  dotação  própria  do
orçamento vigente.

ARTIGO 4º Esta Portaria entrará em vigor nesta data
de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se e Comunique-se.
Nova Granada, 06 de Junho de 2022
TANIA LIANA TOLEDO YUGAR
PREFEITA MUNICIPAL
Registrado e Publicado nesta secretaria na data supra.
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EXTRATO DE CONTRATO
Modalidade..........: Dispensa nº 007/2022 - Processo nº 038/2022
Objeto..................: Contratação de empresa especializada para

implantação e operação de comunicação visual do
posto Poupatempo central de atendimento ao
cidadão, no município de Nova Granada/SP,
referente ao Convênio PPT.00.0647 formado entre a
Companhia de Processamento de Dados do estado
de São Paulo – PRODESP e a Prefeitura Municipal de
Nova Granada.

Contratante.........: Prefeitura Municipal de Nova Granada

CNPJ - 45.147.733/0001-91
Praça São Benedito, nº 417 – Centro
15.440-000
Nova Granada/SP

Contratado...........: V10 VISUAL IMPRESSÃO DIGITAL LTDA

CNPJ nº 10.763.418/0001-04
Rua Águas Formosas, nº 141, Jardim Brasil – Zona
Norte
02.210-020
São Paulo/SP

Valor.....................: R$ 16.623,00 (dezesseis mil, seiscentos e vinte e três
reais).

Data contrato.......: 24/05/2022

Tânia Liana Toledo Yugar
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
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CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NOVA GRANADA/SP 

Lei Municipal nº 027/97, modificada pela Lei 04/2021, de 15 de março de 2021. 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO RATIFICADO 
A Presidenta do Conselho Municipal da Educação, no uso de suas atribuições legais, convoca os 
Conselheiros Municipais de Educação e convida os suplentes para a Décima Quinta Reunião 
Ordinária do ano de 2022, que se realizará no dia 07/06/2022, às 14h, na Sala de Reuniões via online 
pelo Google Met.  

MEMBROS TITULARES 

NOME/FUNÇÃO 

1. Iolanda Zevole Luiz 
Representante do Poder Executivo Municipal 

2. Maria Cecília Frederico 
Representante dos Professores- Ensino Fundamental – anos iniciais 

3. Claudia Valério Raphael de Oliveira Silveira 
Representantes dos Professores- Educação Infantil 

4. Elizangela Inacio dos Santos 
Representante da Comunidade Geral 

5. Fernanda Farias Lisboa Ferreira 
Representantes do Ensino Superior do Município 

6. Júlia Samanta de Melo Cabral 
Representante das APMS (Associação de Pais e Mestres) 

7. Maria Luiza Arroyo Escrivano 
Representante das Escolas Particulares 

8. Felipe Henrique Viana da Silva 
Representante dos professores das Escola Estaduais 

9. Roseli Esteves Serrano 
Representante do Poder Legislativo 

MEMBROS SUPLENTES 
NOME/FUNÇÃO 

1. Elisangela Sinibaldi 
Representante do Poder Executivo Municipal 

2. Sandra Regina Delpreto De Oliveira 
Representante dos Professores- Ensino Fundamental – anos iniciais 

3. Cristiane Maria Figueiredo de Lima 
Representantes dos Professores- Educação Infantil 

4. Érica Cristiana Nunes Zevole Magnani 
Representante da Comunidade Geral 

5. Joisiane Nanci Miatello Rosa 
Representantes do Ensino Superior do Município 

6. Isabele Martin Paniche 
Representante das APMS (Associação de Pais e Mestres) 

7. Nilma Nascimento de Souza 
Representante das Escolas Particulares 

8. Oscar Marques Filho 
Representante dos professores das Escola Estaduais 

9. Tschermack Motta Frederico 
Representante do Poder Legislativo 

Nova Granada, 02 de junho de 2022. 

 

Iolanda Zevole Luiz 

Diretora do Departamento de Educação 
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